
 TCE
TERCEIRA COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO

PROCESSO: TCE/010196/2018

NATUREZA: Auditoria Operacional em Tecnologia da Informação

ORIGEM: Secretaria do Planejamento (Seplan) e Secretaria da Fazenda (Sefaz)

RESPONSÁVEIS: João Felipe de Souza Leão (Seplan), Manoel Vitório da Silva
Filho (Sefaz) e outros

RELATÓRIO DE DILIGÊNCIA

I. INTRODUÇÃO

Cuidam os autos de Auditoria Operacional em Tecnologia da Informação com foco
no Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças (Fiplan), realizada
conjuntamente pela 3ª e 7ª Coordenadorias de Controle Externo deste Tribunal (3ª
CCE e 7ª CCE).

Ao  final  dos  trabalhos,  a  equipe  técnica  responsável  emitiu  o  relatório  de
Ref.2146731, contendo achados de auditoria segmentados em três naturezas:

I. Deficiências relacionadas aos requisitos contábeis do Fiplan;

II. Deficiências relacionadas à segurança da informação do Fiplan;

III. Verificação de instrumentos de convênios sem prestação de contas final após
decorrido o prazo legal.

Na sequência, por meio do despacho de Ref.2149812, determinou o Relator do feito
a notificação dos titulares da Seplan e da Sefaz, Srs. João Felipe de Souza Leão e
Manoel Vitório da Silva Filho, respectivamente, bem como dos seguintes gestores
dessas Secretarias:

 Sra. Dilma Santana de Jesus, responsável pela Assessoria de Planejamento
e Gestão (APG), unidade da estrutura da Seplan;

 Sr.  Antonio  Humberto  Novais  de  Paula,  titular  da  Superintendência  de
Administração Financeira (SAF), unidade integrante da Sefaz;

 Sra.  Luiza  Amélia  Guedes  Machado  Mello,  gestora  principal  da
Superintendência  de  Cooperação  Técnica  e  Financeira  para  o
Desenvolvimento (SPF), unidade da Sefaz.
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Colhidas as respostas de Ref.2188906, Ref.2164111, Ref.2175889 e Ref.2176158,
seguiram os autos para o Ministério Público de Contas, que pugnou pelo seu retorno
a esta 3ª CCE “para que realize o cotejamento entre as irregularidades identificadas
no  Relatório  auditorial  e  os  esclarecimentos  e  novos  documentos  apresentados
pelos gestores” (Ref.2211862).

Acolhendo tal requerimento, determinou o Relator, por fim, a remessa dos autos a
esta Coordenadoria (Ref.2212367).

II. ANÁLISE

Apresentamos, na sequência, os resultados do cotejamento entre os achados de
auditoria,  segmentados  nas  três  categorias  acima  referenciadas,  e  as  peças  de
defesa juntadas aos autos.

II.1. Deficiências relacionadas aos requisitos contábeis do Fiplan

As justificativas e esclarecimentos sobre os achados de auditoria relacionados aos
requisitos contábeis do Fiplan, na sua maior parte, foram prestadas a este Tribunal
mediante o ofício conjunto SAF/Dicop nº 06/2019 (Ref.2176158), adotado, inclusive,
pelo titular da Pasta em sua resposta a este TCE (Ref.2188906).

Além disso, a Seplan e a Auditoria Geral do Estado apresentaram esclarecimentos
para  algumas  situações  específicas,  devidamente  identificadas  nos  respectivos
pontos. 

II.1.1.  Ausência  de norma/ato que formalize  o gerenciamento do Módulo de
Gestão de Recursos Captados (MGRC) do Fiplan por parte da SPF/SEFAZ 

No que tange ao presente apontamento, foram prestadas pela Sefaz as seguintes
informações (Ref.2176158-1/2):

Em resposta à Notificação, a DICOP informa que foi realizada análise normativa
acerca da gestão do FIPLAN, conforme prevê o Decreto n° 14.125/2012. A mesma
elaborou  Minuta  sugestiva  de  alteração  do  Decreto  14.125/2012  e  requereu
consultoria jurídica sobre o tema à Procuradoria Geral do Estado - PGE, órgão que
tem  por  finalidade  a  representação  judicial  e  extrajudicial,  a  consultoria  e  o
assessoramento jurídico do Estado.

A tramitação está ocorrendo por meio do Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
sistema de gestão de processos e documentos arquivos eletrônicos utilizados no
Poder Executivo Estadual, e pode ser acompanhada pela numeração de acesso
público: 013.1340.2019.0001287-11.
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As informações apresentadas evidenciam que a Sefaz adotou de forma diligente as
providências da sua alçada, até o momento. Esta 3ª CCE seguirá acompanhando o
assunto e seus desdobramentos durante os trabalhos regulares de auditoria da sua
competência.

II.1.2.  Permanência  de  saldo  e/ou  movimentação  em  contas  de  natureza
patrimonial, orçamentária e/ou de controle de unidades orçamentárias extintas
e  de  unidades  que  tiveram  suas  vinculações  transferidas  para  outras
Secretarias

Em resposta à notificação dessa Casa, o citado ofício conjunto SAF/Dicop apresenta
informações  sobre  providências  adotadas  junto  aos  órgãos  e  entidades
responsáveis pelas aludidas contas.

Com  relação,  inicialmente,  à  extinta  Secopa,  as  informações  prestadas  pela
SAF/Dicop foram as seguintes (Ref.2176158-5/6):

No subitem 11.1.2.a, no que diz respeito à Secretaria Estadual para Assuntos da
Copa do Mundo da FIFA Brasil 2014, informamos que a unidade orçamentária já
está na situação de inativa no FIPLAN. Cabe esclarecer que a DICOP não tem
competência  de  intervir  diretamente  sobre  os  saldos  remanescentes  de  órgão
extinto,  cabendo  à  Secretaria  vinculante  a  adoção  de  providências.  No  caso
específico da SECOPA a Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte -
SETRE.

A DICOP, através da Gerência de Orientação e Acompanhamento, tem realizado
essa  gestão  junto  às  unidades  responsáveis,  porém  em  alguns  casos,  há
dificuldades para identificação destes saldos por parte dos Órgãos que assumiram
as atribuições.  Com vistas a atender à solicitação deste Egrégia a respeito de
saldos  remanescentes  e  movimentações  contábeis  ocorridas  em  2018,
encaminhamos  Ofício  DICOP/GECOR  nº  169/2018  ao  Diretor  Financeiro  da
SETRE (anexo) cobrando a solução sobre estes saldos. 

Finalmente após análises realizadas nas unidades SECOPA (37.101) e SETRE
(21.101),  por  meio  do  FIP  630  –  Razão  Analítico  por  Conta/Conta  Corrente,
constatou-se que as movimentações das contas patrimoniais ocorridas em 2018
referem-se a transferência  dos  saldos  existentes de  convénios realizados pela
SECOPA para  a  SETRE,  em função  de  sub-rogação  de  convénios,  conforme
documento em anexo.

Sucede que tais informações já haviam sido prestadas à Auditoria por meio do Ofício
Conjunto nº 37/2018, de 19/10/2018, parcialmente transcrito no relatório de auditoria
(Ref.2146731-16). 

Ademais,  o  referenciado  Ofício  DICOP/GECOR  nº  169/2018,  encaminhado  pela
Sefaz ao Diretor Financeiro da Setre “cobrando a solução sobre estes saldos” foi
respondido por meio do Ofício n° 139/DIFIN, de 10/10/2018, igualmente transcrito no
relatório de auditoria (Ref.2146731-16).
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Portanto, no pertinente à Secopa, a resposta acostada aos presentes autos pela
Sefaz não trouxe ao conhecimento deste Tribunal qualquer informação que já não
tenha sido considerada pela Auditoria. 

Quando aos demais órgãos e entidades, o próprio relatório de auditoria já dá conta
de  que  a  Sefaz  inativou  as  respectivas  unidades  orçamentárias  no  Fiplan
(Ref.2146731-16). Na defesa ora apreciada, a Sefaz ratifica essa informação e relata
as medidas adotadas e em curso pelos diversos órgãos e entidades envolvidos, com
vistas ao saneamento dos saldos respectivos (Ref.2176158-6/8), providências estas
que deverão ser acompanhadas por este Tribunal durante os trabalhos regulares de
auditoria.

II.1.3. Diferença entre os saldos registrados nos sistemas de contabilidade das
empresas  estatais  dependentes  e  aqueles  constantes  nos  balancetes  do
sistema Fiplan

Os  esclarecimentos  sobre  este  achado  de  auditoria,  também  integrantes  do
referenciado ofício conjunto SAF/Dicop, possuem o seguinte teor (Ref.2176158-2):

Depois  de  reiterados  questionamentos  por  parte  dessa  Corte  em  relação  às
divergências  encontradas  na  escrituração  Contábil  do  FIPLAN  das  Estatais
Dependentes, e cobrança por parte desta Diretoria de Contabilidade através de
ofício,  algumas  empresas  ao  final  do  ano  de  2018,  mais  precisamente  em
dezembro/2018  fizeram ajustes  para  equalização  dos  balanços.  Ajustes  esses
efetuados após levantamento, por parte da DICOP, das diferenças tomando como
fonte de informação os balancetes com data base de 31 de outubro de 2018. Os
ajustes foram efetuados principalmente no Disponível das Empresas: CAR, CBPM,
CERB e CTB. Outros ajustes deverão ser realizados em 2019 após a publicação
dos Balanços das Empresas (marco 2019), possibilitando a Equalização com base
em Dezembro de 2018. 

Ressalta-se que ainda há um grau de dificuldade significativo com relação a esta
equalização  em  função  da  diferença  entre  as  datas  de  fechamento  da
contabilidade do FIPLAN, que ocorre em janeiro, e a contabilidade dos sistemas
que as empresas 
apuram os demonstrativos da Lei 6.404.

Esses ajustes  anunciados pela Sefaz demandam verificação específica  e,  desse
modo,  deverão  ser  objeto  de  acompanhamento  durante  os  trabalhos  auditoriais
subsequentes. Nesse sentido, entendemos que o apontamento feito nos presentes
autos deve ser preservado, para fins de registro e controle.

II.1.4. Ausência de disponibilização de informações em tempo real no Fiplan e
no Portal Transparência Bahia

Mediante pesquisas realizadas no Portal Transparência Bahia, a Auditoria identificou
as seguintes situações:
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a) ausência  de  disponibilização  da  informação  até  o  primeiro  dia  útil
subsequente à data do registro contábil no Fiplan;

b) ausência de informações sobre a despesa; e
c) ausência de informações sobre a receita.

Coube ao Auditor Geral do Estado, Sr. Luís Augusto P. Rocha, a apresentação de
esclarecimentos  em  torno  das  situações  relacionadas  ao  Portal  Transparência
Bahia, por meio de Nota Técnica (Ref.2188906-2/3) anexada ao ofício nº 37/2019 do
Secretário  da  Fazenda  (Ref.2188906-1).  Passamos,  pois,  à  análise  das
contrarrazões apresentadas.

a)  Ausência  de  disponibilização  da  informação  até  o  primeiro  dia  útil
subsequente à data do registro contábil no Fiplan

Afirmou o titular da AGE acerca desta ocorrência (Ref.2188906-2):

As informações pormenorizadas referentes às despesas são sim disponibilizadas
até  o  primeiro  dia  útil  subsequente  à  data  do  registro  contábil  e  podem  ser
consultadas no ícone "Senha Aberta". Registro que o ícone "senha Aberta" será
renomeado para "Pagamentos" visando melhorar o entendimento pelo cidadão.
(Sublinhamos).

Sucede, porém, que a Auditoria não fez referência específica a informações sobre
“pagamentos”,  como parece ter  interpretado o titular  da AGE. Com efeito,  assim
manifestou-se a equipe técnica deste Tribunal (Ref.2146731-20):

A última pesquisa realizada pela auditoria no Portal Transparência Bahia foi em
15/08/2018 e verificou-se que as informações das receitas e despesas do ano de
2018 se limitavam até o mês de junho.

No  entanto,  conforme  comentado  anteriormente,  a  disponibilização  das
informações,  em  meio  eletrônico,  deve  ser  realizada  até  o  primeiro  dia  útil
subsequente à data do registro contábil no respectivo Sistema. (Sublinhamos).

Ao fazer menção a “informações das receitas e despesas”, a Auditoria referiu-se, na
verdade, aos respectivos demonstrativos consolidados, acessados a partir da página
inicial  do  Portal  Transparência  Bahia  por  meio  dos  ícones  “RECEITAS”  e
“DESPESAS”.  

No  tocante  apenas  aos  pagamentos  efetuados,  identificamos  no  Portal
Transparência Bahia, de fato, vários registros disponíveis no dia útil subsequente ao
lançamento contábil, conforme exemplifica o quadro a seguir:
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QUADRO 01 – Consulta de pagamentos no Portal Transparência Bahia
 

SECRETARIA
/ ÓRGÃO

UNIDADE Nº DO EMPENHO CREDOR
PAGO
(R$)

DATA DO
PAGAMENTO

DATA DA
CONSULTA

SETRE Sudesb 2130100011900018992
Central única da 
Cidadania

94.000,00 26/07/2019 29/07/2019

SEAGRI Bahia Pesca S/A 1050100011900011457 Folha / Estagiários 2.904,00 29/07/2019 30/07/2019
SEAP Fundo Penitenciário 3560100011900000975 Banco do Brasil S/A 13,88 29/07/2019 30/07/2019

SEINFRA
Superintendência de 
Infraestrutura de 
Transportes

2480100011900023132
Adenilson Ferreira da
Silva

558,00 29/07/2019 30/07/2019

SESAB Hospital Ana Nery 1960100811900011259
ACJ Serviços de 
Apoio Administrativo

1.670,49 02/08/2019 05/08/2019

SEC
Fundo de Assistência 
Educacional

1160100011900044304
Escola Estadual de 1º
Grau Luiz Viana Filho

19.555,20 05/08/2019 06/08/2019

Tribunal de 
Justiça

Comarca de Correntina 410102261900000232 A Jeth Tend Tudo 343,50 05/08/2019 06/08/2019

SEPLAN Diretoria Geral 1710100011900007581 Gilfredo Silva Santos 333,00 06/08/2019 07/08/2019
Fonte: www.transparencia.ba.gov.br.

Portanto, até o momento não há qualquer questionamento ou controvérsia acerca do
cumprimento do prazo para disponibilização das informações sobre pagamentos no
Portal Transparência Bahia.

Isso não significa, necessariamente, que a totalidade dos registros de pagamentos
no Fiplan está sendo disponibilizada nesse prazo no referido site da Internet. Tal
confirmação demandaria testes e procedimentos mais abrangentes, não aplicáveis
ao contexto da presente diligência.

Aclarada, pois, essa questão, passamos ao mérito do quanto efetivamente apontado
pela Auditoria, ou seja, a ausência no Portal Transparência Bahia de informações
atualizadas  sobre  receitas  e  despesas,  vale  dizer,  dos  respectivos  relatórios
consolidados.

Sobre isso, o dirigente da AGE prestou os seguintes esclarecimentos (Ref.2188906-
2):

Já as informações disponibilizadas nos ícones "Receitas" e "Despesas" referem-se
aos relatórios consolidados previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal (LC n°
101  de  04  de  maio  de  2000)  e  sua  disponibilização  obedece  aos  prazos
estipulados pela Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda.

Nessa linha, alude na sequência o gestor à Portaria n° 896, de 31/10/2017, da STN,
que  estabelece  regras  acerca  da  disponibilização  das  informações  e  dos  dados
contábeis, orçamentários e fiscais da União, dos estados, do Distrito Federal e dos
municípios, no exercício de 2018, em atendimento ao § 2º do art. 48 da LRF, por
meio do Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro
(Siconfi). Assim dispõe a mencionada Portaria: 

Art. 6º Conforme os prazos de publicação a que se referem o caput do art. 52 e o
§  2º  do  art.  55  da  Lei  Complementar  nº  101,  de  2000,  serão  inseridas,
obrigatoriamente, no Siconfi: 
 
I - pelo Poder Executivo de cada ente da Federação, as informações do RREO
[Relatório  Resumido  da  Execução  Orçamentária]  até  trinta  dias  após  o
encerramento de cada bimestre; (sublinhamos).
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Entendemos  que  os  relatórios  divulgados  no  Portal  Transparência  Bahia  vêm
atendendo à normatização da STN no pertinente aos prazos fixados.

Quanto ao Decreto Federal  n.º  7.185/2010,  mencionado no relatório de auditoria
(Ref.2146731-19),  entendemos  que  a  referenciada  “liberação  em  tempo  real”
prevista no art.  2º (vale dizer, até o primeiro dia útil  subsequente, como define o
próprio Decreto), não se aplica aos relatórios consolidados, mas, tão somente, aos
lançamentos contábeis, na forma detalhada no art. 7º da mesma norma:  

Art. 2o  O  sistema integrado de administração financeira  e  controle  utilizado no
âmbito  de  cada  ente  da  Federação,  doravante  denominado  SISTEMA,  deverá
permitir  a  liberação  em  tempo  real  das  informações  pormenorizadas sobre  a
execução orçamentária e financeira das unidades gestoras, referentes à receita e
à  despesa,  com a  abertura  mínima  estabelecida  neste  Decreto,  bem como o
registro  contábil  tempestivo  dos  atos  e  fatos  que  afetam ou  possam  afetar  o
patrimônio da entidade.

[...]

Art. 7º  Sem  prejuízo  dos  direitos  e  garantias  individuais  constitucionalmente
estabelecidos, o SISTEMA deverá gerar, para disponibilização em meio eletrônico
que  possibilite  amplo  acesso  público,  pelo  menos,  as  seguintes  informações
relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras no decorrer da execução
orçamentária e financeira:

I - quanto à despesa:

a) o valor do empenho, liquidação e pagamento;

b) o número do correspondente processo da execução, quando for o caso; 

c)  a  classificação orçamentária,  especificando a unidade orçamentária,  função,
subfunção, natureza da despesa e a fonte dos recursos que financiaram o gasto; 

d)  a  pessoa  física  ou  jurídica  beneficiária  do  pagamento,  inclusive  nos
desembolsos de operações independentes da execução orçamentária, exceto no
caso de folha de pagamento de pessoal e de benefícios previdenciários;

e)  o  procedimento  licitatório  realizado,  bem  como  à  sua  dispensa  ou
inexigibilidade, quando for o caso, com o número do correspondente processo; e

f) o bem fornecido ou serviço prestado, quando for o caso;

II - quanto  à  receita,  os  valores  de  todas  as  receitas  da  unidade  gestora,
compreendendo no mínimo sua natureza, relativas a:

a) previsão; 

b) lançamento, quando for o caso; e 

c) arrecadação, inclusive referente a recursos extraordinários. (Grifamos).
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b) Ausência de informações sobre a despesa

Reportando-se às exigências do art. 7º, inciso I, acima transcrito, apontou a Auditoria
que “o Portal não apresenta os valores relativos à liquidação das despesas, bem
como sua classificação funcional  e a identificação da fonte dos recursos que as
financiaram” (Ref.2146731-21).

Diante disso, manifestou-se nos seguintes termos o Auditor Geral do Estado, Sr.
Luís Augusto P. Rocha (Ref.2188906-3):

Registramos  que  as  informações  referentes  à  classificação  funcional  e
identificação da fonte será programada uma alteração no sistema para incluir no
detalhe da informação do pagamento disponível  hoje no ícone "Senha Aberta".
Quanto à informação do valor liquidado, como a consulta refere-se a valores já
pagos estes coincidem com os valores liquidados.

Consideramos plausível a justificativa relacionada aos valores liquidados. Quanto à
classificação funcional e à identificação da fonte dos recursos, esta 3ª CCE deverá
verificar  a  implementação  da  providência  anunciada  nos  trabalhos  auditoriais
subsequentes, mediante testes aplicados na extensão e profundidade necessárias. 

c) Ausência de informações sobre a receita

Mais  uma  vez  o  gestor  anuncia  estudos  e  medidas  a  serem  adotados  para  o
aprimoramento do Portal Transparência Bahia, especificamente a possibilidade de
disponibilização  de  consultas  sobre  lançamentos  de  créditos  tributários  e  de
pesquisas por unidades gestoras (Ref.2188906-3).

De modo similar  ao item anterior,  os desdobramentos relativos  à implementação
dessas medidas deverão ser objeto de verificação nas auditorias seguintes, a cargo
desta 3ª CCE.

II.1.5.  Ausência  de  alteração  e/ou  detalhamento  tempestivo  e  de  forma
adequada do Plano de Contas do Fiplan 

O relatório de auditoria informa que “das sete alterações contempladas na relação
de contas do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP 2018), traduzidas
na Síntese de Alterações – PCASP 2018, cinco não constavam do Plano de Contas
do Fiplan do exercício de 2018” (Ref.2146731-22).

Mais  adiante,  o  próprio  relatório  registra  que  a  Sefaz  implementou  as  referidas
mudanças, motivada pelas constatações da Auditoria (Ref.2146731-23/24):

Após questionamento da auditoria, o Plano de Contas do FIPLAN do exercício de
2018 foi  ajustado,  contemplando as alterações de “a”  a  “d”,  exceto quanto ao
nome  do  subtítulo  3.2.9.1.1.00.00  –  Outros  Benefícios  Previdenciários  e
Assistenciais  –  RPPS  –  Consolidação  (OFSS),  que  permaneceu  com  a
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nomenclatura  Outros  Benefícios  Previdenciários  –  RPPS – Consolidação.  Vale
informar que já foi contemplada essa alteração no Plano de Contas do FIPLAN do
exercício de 2019.

[...]

Foi constatada a inclusão do item 1.2.1.3.1.04.00 – Fundos Avaliados a Valor de
Mercado,  no  entanto,  não  foram  ajustados  o  nome  e  a  função  do  item
1.2.1.1.1.06.00 no Plano de Contas do FIPLAN 2018, alegando que já tinha sido
utilizado  neste  exercício,  embora  a  auditoria  tenha  verificado  que  não  houve
movimentação  neste  item  no  exercício  de  2018.  Ressalte-se  que  já  foi
contemplada essa alteração no Plano de Contas do FIPLAN do exercício de 2019.

Ainda assim, a Sefaz prestou os seguintes esclarecimentos sobre a dinâmica das
alterações no Plano de Contas (Ref.2176158-3): 

Inicialmente vale ressaltar que alterações envolvendo a exclusão de contas, bem
como alterações de um ano para outro, envolve não só a tabela referente ao plano
de contas mas também diversas outras Tabelas como a de grupo de lançamento
automático, tabelas associativas da receita e da despesa, fatos extra caixa, dentre
outros. Há também um impedimento de alteração ou exclusão, quando a conta já
houver sido movimentada no exercício. Isto faz com que algumas alterações só se
tornem possíveis na mudança de um exercício para outro.

Além  disso,  a  equipe  técnica  deste  Tribunal  apurou  as  seguintes  ocorrências
relacionadas ao Plano de Contas do Fiplan (Ref.2146731-24/27):

 245 rubricas do Plano de Contas do Fiplan do exercício de 2018 inexistentes
na  relação  das  contas  do  Plano  de  Contas  Aplicado  ao  Setor  Público
(PCASP) de 2018;

 dezenove dessas rubricas em desconformidade com o disposto no artigo 1º,
parágrafo  único  da  Portaria  STN  n.º  669/2017,  transcrito  no  relatório
(Ref.2146731-24);

 contas  de  natureza  de  informação  orçamentária  e  de  controle  abertas
indevidamente no Plano de Contas do Fiplan do exercício de 2018 (quadro 3;
Ref.2146731-24/25);

 contas  de  natureza  de  informação  patrimonial  de  3º  e  4º  níveis  abertas
indevidamente no Plano de Contas do Fiplan do exercício de 2018 (quadro 4;
Ref.2146731-25); 

 abertura indevida de subtítulos no Plano de Contas do Fiplan do exercício de
2018;

 as nomenclaturas e/ou funções de rubricas do Plano de Contas do Fiplan do
exercício de 2018 não conferem com a relação das contas do PCASP 2018.
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A Sefaz  apresentou  justificativas  específicas  para  alguns  desses  itens,  inclusive
anunciando  correções,  e  prestou,  de  modo  mais  abrangente,  os  seguintes
esclarecimentos (Ref.2176158-5):

informamos que temos buscado sempre atender às determinações da STN de
forma  adequada  e  tempestiva,  apesar  dos  problemas  apresentados  por  esta
Auditoria. Cabe reforçar a nosso entendimento de que a metodologia utilizada pela
STN  prejudicou  muito  a  operacionalização  do  Plano  de  Contas  dos  entes
federados,  visto que o Plano de Contas da Federação só era detalhado até o
quinto  nível,  de forma que  os  níveis  subsequentes  eram livres  para  a  Estado
detalhar de acordo com as suas necessidades. Contudo, em 2017 a STN inovou
com a obrigatoriedade de se obedecer a contas do PCASP Federação posteriores
ao quinto nível, elevando o grau de dificuldade de ajuste de contas já detalhadas
no plano de contas do Estado, visto que elas já poderiam estar envolvidas em
rotinas contábeis consolidadas no sistema. 

Diante deste cenário, acreditamos que o plano de contas do Estado possui um
nível satisfatório de aderência ao PCASP Federação, e as observações e achados
deste TCE contribuíram para a evolução positiva deste quadro. A DICOP envidará
esforços  para  sanear  as  divergências  nos  níveis  detalhados  no  PCASP
Federação, e manterá rotina de acompanhamento das atualizações do referido
Plano.

Entendemos  que,  no  particular,  a  Sefaz  vem  procedendo  de  modo  diligente  às
necessárias correções no Plano de Contas do Fiplan, a partir das falhas específicas
apontadas  pela  Auditoria.  Até  por  isso,  a  própria  recomendação  formulada  pela
equipe  técnica  deste  TCE  não  se  reportou  especificamente  às  pendências
identificadas durante  a  auditoria  operacional  de  que cuidam estes  autos,  mas  a
futuras  modificações  no  Plano  de  Contas,  quando  da  edição  de  normas  pela
Secretaria do Tesouro Nacional (Ref.2146731-27):

Dessa forma, recomenda-se que as futuras alterações no Plano de Contas sejam
realizadas  de  forma  adequada  e  tempestiva,  em  conformidade  com  as
determinações do STN.

Nesse passo,  entendemos que  os  registros  presentes  no  relatório  técnico  deste
Tribunal devem ser mantidos para fins de acompanhamento regular no âmbito dos
próximos trabalhos de auditoria.

II.1.6. Ausência de disponibilização do Livro Diário no Fiplan, evidenciando o
não-cumprimento  das  formalidades  extrínsecas  (apresentação  exterior)  e
caracterizando-se em negligência da Administração

Durante o transcurso da Auditoria, a Sefaz informou que o Livro Diário já existia no
Fiplan “em ambiente de homologação” (Ref.2146731-28). 

Desta  feita,  atendendo  à  recomendação  formulada  pela  Auditoria,  a  Secretaria
informa a disponibilização em definitivo do Livro Diário no Fiplan no ambiente de
produção (Ref. 2176158-5).
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Consideramos, pois, que a Sefaz adotou as medidas recomendadas pela Auditoria.
Nada obstante, a efetiva e adequada utilização do Livro Diário deverá ser atestada
mediante procedimentos auditoriais específicos, a serem realizados oportunamente,
da extensão apropriada. 

II.1.7. O Fiplan não permite elaborar e divulgar a Demonstração das Mutações
do Patrimônio Líquido (DMPL) das empresas estatais dependentes sob a forma
de sociedade anônima

Os  expedientes  Ref.2188906,  Ref.2164111,  Ref.2175889  e  Ref.2176158,
encaminhados pela Sefaz e Seplan em resposta às notificações deste Tribunal, não
abordaram este ponto, talvez pelo fato de a Auditoria ter formulado recomendação
no sentido de que “as Empresas Estatais Dependentes façam uso adequado do
Fiplan, a fim de que seus demonstrativos possam ser elaborados e divulgados a
partir do Sistema” (Ref.2146731-30).

Considerando que compete às mencionadas Secretarias a gestão compartilhada do
Fiplan, entendemos que cabe a elas promover a articulação das empresas estatais
dependentes,  a  fim  de  que  adotem  as  medidas  de  sua  alçada  com  vistas  à
elaboração  e  divulgação  da  Demonstração  das  Mutações  do  Patrimônio  Líquido
(DMPL) no Sistema.

II.1.8. Demonstrativos fiscais divulgados em desconformidade com os modelos
previstos no Manual de Demonstrativos Fiscais

A Seplan encarregou-se de prestar  informações sobre este ponto,  nos seguintes
termos (Ref.2175889-1/2):

 A partir  da  elaboração  da  LDO  2020,  a  Seplan  diligenciará  junto  aos
órgãos gestores das informações apresentadas nos Demonstrativos 2, 3 e
6,  para  a  observação  aos  modelos  estabelecidos  no  Manual  de
Demonstrativos Fiscais – MDF.

 A Seplan analisará a possibilidade de geração dos demonstrativos pelo
Fiplan  e,  conforme  a  necessidade,  consultará  a  Sefaz  sobre  o
detalhamento de informações que sejam da gestão daquela Pasta. Caso
seja  confirmada  pela  Seplan  a  viabilidade  técnica  da  implementação
recomendada,  planejaremos  o  desenvolvimento  destes  demonstrativos
visando  a  elaboração  da  LDO  2021,  considerando  as  prioridades  do
conjunto de demandas concorrentes.

Conforme se depreende, a Secretaria anuncia medidas a serem adotadas com o
propósito de corrigir as lacunas apontadas pela Auditoria. Acompanharemos, pois, a
implementação dessas análises e providências, devendo-se, nesse sentido, manter
o ponto constante do relatório de auditoria, para fins de registro e controle.
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II.1.9.  Inconsistências  na  tabela  do Fiplan de classificação orçamentária  da
receita e da despesa

As inconsistências apontadas pela Auditoria foram corrigidas, segundo informação
fornecida  pela  Seplan  (Ref.2175889-2),  cabendo,  assim,  verificar,  em  trabalhos
auditoriais subsequentes, as alterações realizadas na tabela do Fiplan. 

II.2. Deficiências relacionadas à segurança da informação do Fiplan

De início,  cabe informar  que o cotejamento  entre  os  achados de auditoria  e  os
esclarecimentos/documentos apresentados, referentes  à segurança da informação
do Fiplan, foi realizado pelo Centro de Estudos e Desenvolvimento de Tecnologia
para Auditoria (Cedasc).

Cabe informar que, de acordo com o Ofício Conjunto SAF/DICOP N.º 06/2019, em
resposta  à  notificação  deste  TCE,  foi  ressaltado  que  os  itens  relacionados  à
segurança  da  informação  do  Fiplan  e  cadastro  de  usuário  são  de  competência
compartilhada entre as Secretarias da Fazenda - Sefaz e Planejamento - Seplan,
conforme inciso I, Art° 3° do Decreto n° 14.125 de 06 de setembro de 2012.

Ademais,  conforme  documento  anexo  ao  mencionado  Ofício,  a  Companhia  de
Processamento de Dados do Estado da Bahia - PRODEB expôs esclarecimentos
técnicos sobre este tópico, informando desde logo que:

Como o FIPLAN foi um acordo de concessão de código entre os Governos da Bahia
e Mato Grosso, a estrutura de gestão e controle de acesso, assim como o registro do
LOG,  continuam  da  mesma  forma  que  vieram  do  Mato  Grosso,  e  essas
funcionalidades não sofreram alterações desde sua implantação aqui na Bahia. 

Por  conta  disso,  nem  todas  as  recomendações  descritas  no  RELATÓRIO  DE
AUDITORIA  OPERACIONAL  NO  SISTEMA  INTEGRADO  DE
PLANEJAMENTO, CONTABILIDADE E FINANÇAS (FIPLAN) elaborado pelo
TCE que foi encaminhado à SEFAZ através de NOTIFICAÇÃO Nº 000043/2019,
poderão ser atendidas imediatamente, sendo necessário elaboração de projetos para a
customização do FIPLAN baseados nas recomendações do relatório, e esses projetos
deverão  ser  priorizados  pelas  áreas  Gestoras  responsáveis  pela  manutenção  do
FIPLAN.  

A seguir,  encontram-se  relacionados  os  apontamentos  feitos  pela  auditoria  e  os
esclarecimentos correspondentes, prestados pela Prodeb.

II.2.1  Fragilidades  nos  mecanismos  de  controle  de  acesso  de  usuários
baseados na segregação de funções

A auditoria  apontou  que  o  Sistema  não  possui  mecanismos  automatizados  de
controle  que  impeçam  que  um  usuário  possua  mais  de  um  perfil  com
funcionalidades incompatíveis com o princípio da segregação de funções. 
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Foi recomendado, à Seplan e à Sefaz, adotar controle automatizado, que impeça a
acumulação  de  funcionalidades  incompatíveis  para  um  mesmo  usuário.  Em
resposta,  a  Prodeb  informou  que  essa  é  uma  demanda  do  negócio  e  requer
customização do Fiplan, estando no aguardo do posicionamento da área gestora. 

Ademais, ainda foi recomendado por este TCE, a atualização da base normativa que
orienta  o  cadastramento  de  usuários  e  a  descrição  dos  perfis  de  usuários  e
autorizadores,  tendo  sido  informado  pela  Prodeb  que  também  se  trata  de  uma
demanda a ser analisada pela área gestora.

Assim,  pode-se  concluir  que  essas  deficiências  encontram-se  pendentes  e  sem
prazo para serem solucionadas.

II.2.2. Ausência de termo de responsabilidade pelo uso do Fiplan

Verificou-se que os usuários do Fiplan não assinam termo de responsabilidade pelo
uso  adequado  do  Sistema.  Foi  recomendado,  pela  auditoria,  utilizar  termo  de
responsabilidade, uma vez que a sua utilização é um dos requisitos de segurança do
Sistema, previsto na Portaria MF n.º 548/2010.

A Prodeb informou que a recomendação já foi atendida e que a mensagem enviada
aos  usuários  no  recebimento  das  senhas  provisórias  do  acesso  ao  Fiplan  foi
modificada e implantada em produção, no dia 17/01/2019, acrescentando a seguinte
informação: 

Ao  iniciar  o  acesso  ao  FIPLAN,  o  senhor(a)  concorda  com  o  Termo  de
Responsabilidade contido no Formulário do Credenciamento, em que compromete-
se ao uso responsável, pessoal e intransferível da senha de acesso disponibilizada, e
pelo  uso  adequado  do  sistema,  obedecendo  o  art.  8º  da  Instrução  Normativa
Conjunta SAF/SEFAZ a APG/SEPLAN n° 01 de 21 de Outubro de 2015, na forma
do  art.  198  da  Lei  n.  2.322/66,  e  sujeitando  o  Servidor/Usuário  às  penalidades
previstas no art. 203 da referida Lei. 

II.2.3. Deficiências na estrutura de registro das operações realizadas (log)

Foi recomendado à Sefaz registrar no log, de forma completa, todas as transações
efetuadas nas tabelas do banco de dados do Fiplan, considerando que as operações
de inserções de informações não estão presentes. 

a) Informações insuficientes para rastreamento completo da história de um
registro 

Na base de dados do exercício 2017, foi constatado haver registros no log relativos
a  operações  de  “alteração”  e  “exclusão”  nas  tabelas  de  dados  do  Sistema,  a
exemplo  das  tabelas  de  solicitação  de  reserva  de  dotação,  de  instrumentos
contratuais,  de empenho,  de liquidação e de pagamento.  No entanto,  não foram
identificados os registros no log relativos a operações de “inclusão” nessas tabelas. 

13

Ref.2291767-13

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: U
W

M
Z

G
3M

T
I5



 TCE
TERCEIRA COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO

A auditoria recomendou registrar no log, de forma completa, todas as transações
efetuadas nas tabelas do banco de dados do Fiplan, considerando que as operações
de inserções de informações não estão presentes. 

A Prodeb informou  que todas as inserções de registros por intervenção direta na
base de dados são registradas no log, conforme já havia sido reportado pela equipe
FIPLAN_AD. 

 Informou, também, que a equipe do Fiplan não recomenda habilitar o Log para as
inserções oriundas da aplicação no cenário atual, uma vez que acarretaria alto custo
para o ambiente operacional em capacidade e desempenho, aumento no tempo de
execução das funcionalidades, principalmente nas contábeis, aumento significativo
no log  que já  corresponde a 40% do tamanho total  do Fiplan  e degradação do
desempenho de todas as funcionalidades do Fiplan, pois a recomendação implicaria
num crescimento acima de 200% na média anual de registros no log.

Ressaltou, ainda, que já existem cerca de 310 tabelas no Fiplan que possuem o
usuário  que  incluiu  o  registro  e  a  data  da  inclusão.  Sugerem adotar  a  mesma
solução nas demais tabelas. 

Assim, pode-se concluir  que a Prodeb,  tecnicamente,  não recomenda a inclusão
desses registros no log.

b) Informação não estruturada 

Foi  observado  que  não  há  no  log  campos  específicos  para  registro  do  usuário
responsável  pela  operação  e  funcionalidade  do  sistema,  além  de  informações
adicionais, tais como, campos acessados, quantidade de registros afetados etc., que
contribuam para o detalhamento e melhor entendimento da transação realizada.

Todas essas informações estão armazenadas em um único  campo,  denominado
“CLIENT_INFO”, ou seja, de forma multivalorada (mais de uma informação em um
mesmo campo), portanto, de forma não estruturada. 

A auditoria recomendou, à Sefaz, eliminar o campo multivalorado “CLIENT_INFO” da
tabela  de  log,  registrando  cada  informação  em  campo  específico  (usuário,
funcionalidade,  número  da  demanda,  indicador  de  operação  automática  ou  de
usuário etc.).

A Prodeb informou que a equipe técnica não indica,  uma vez que implicaria  em
perda de informações do legado e modificações no log, que causariam impacto no
desempenho e capacidade do ambiente de produção.
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c)  Ausência  de  informação  do  usuário  responsável  pelas  transações  de
alterações e de exclusões

Foi observado que as transações registradas no log no padrão 3, identificado no
Quadro  7,  de  preenchimento  com  campo  “CLIENT_INFO”,  não  armazenam  o
usuário  responsável  pela  transação.  Assim,  para  tais  transações,  é  necessário
recorrer  ao  registro  na  tabela  original  do  registro  do  evento,  onde  apenas  fica
registrado o usuário que fez a operação inicial. Dessa forma, alterações e exclusões
em registros  existentes  ficam registradas  no  log  sem a identificação  do  usuário
responsável. 

A auditoria recomendou corrigir o registro de demandas executadas diretamente no
banco de dados fora do padrão estabelecido e evitar novas ocorrências.

A Prodeb  informou que  a equipe  técnica  não  recomenda a  mudança  de  dados
legados  e  não  garante  que  todas  as  informações  serão  recuperadas  havendo
melhoria significativa dessa massa de informações.

Informou, também, que, a fim de evitar novas ocorrências, será feita alteração no
fluxo  do  REDMINE  para  promover  a  categorização  dos  serviços  e  facilitar  a
identificação das atividades que fazem modificações na base de dados do Fiplan,
solução  que  será  visível  para  demandas  criadas  após  a  implementação  da
alteração.

Ademais,  comunicou  que  existe  demanda  para  corrigir  registros  gerados  por
componentes de paralelismo, em análise no ambiente de manutenção, com previsão
de conclusão no primeiro semestre de 2019.

d)  Inconsistências  e  ausências  de  registro  de  demandas  executadas
diretamente no banco de dados

Foi  observado  que  o  log  de  acesso  armazena  registros  de  transações  não
executadas  diretamente  pelos  usuários  no  sistema  Fiplan.  São  transações
realizadas por acesso ao banco de dados, cujas demandas e justificativas estariam
registradas em uma solução à parte, chamada de REDMINE. 

A  auditoria  recomendou  à  Sefaz  analisar  demandas  registradas  no  REDMINE
ausentes  no  log  do  Fiplan,  promovendo  seu  registro  e  prevenção  de  novas
ocorrências.

A Prodeb informou que será feita alteração no fluxo do REDMINE para promover a
categorização  dos  serviços  e  facilitar  a  identificação  das  atividades  que  fazem
modificações na base de dados do Fiplan, com previsão de conclusão para final de
março de 2019, comunicando, ainda, que a solução visível refere-se a demandas
criadas após a implementação da alteração, conforme já reportado no item anterior.

15

Ref.2291767-15

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: U
W

M
Z

G
3M

T
I5



 TCE
TERCEIRA COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO

II.2.4. Deficiências no controle de inativação de usuários

O sistema Fiplan possui a tabela denominada “USUARIO” para registro dos usuários
do  Sistema.  Observou-se  fragilidade  pela  ausência  de  campo  específico  para
registro da data de inativação de acesso do usuário, como por exemplo, nos casos
de aposentação e exoneração.

Dessa  forma,  não  é  possível  determinar  quais  usuários  são  reconhecidos  pelo
Sistema como habilitados, pois o campo indicador de usuário bloqueado, conforme
consulta realizada à PRODEB, não serve para esse fim específico.

A auditoria  recomendou à Sefaz incorporar  na  tabela denominada “USUARIO”  o
período a qual o usuário está habilitado a ter acesso ao Fiplan, bem como  atualizar
a data final de habilitação para os ex-usuários do sistema Fiplan. 

Em resposta, a Prodeb informou que essa ocorrência refere-se a uma demanda de
negócio e requer customização do Fiplan, aguardando, assim, o posicionamento da
área gestora. 

Assim,  pode-se  concluir  que  essas  deficiências  encontram-se  pendentes  e  sem
prazo para serem solucionadas.

II.2.5. Deficiências na estrutura de gestão de privilégios de acesso

A auditoria  verificou  que,  a  partir  das  tabelas  do  Fiplan  que  constituem  o  seu
esquema de segurança,  não há como correlacionar  as permissões do usuário  à
tabela de log, para confirmação se, de fato, as operações efetivamente realizadas
são as que o usuário possuía permissão de acesso. 

Foi recomendado, pela auditoria, reformular a estrutura de segurança de acesso e
log de operações, de forma a registrar a funcionalidade executada pelo usuário, com
possibilidade de confirmação posterior da sua real condição de acesso, à época da
efetivação da transação, bem como implementar o controle de vigência na atribuição
de perfis aos usuários do Fiplan. 
 
A Prodeb informou que a reestruturação da segurança depende diretamente das
modificações  sugeridas  no  cadastro  de  usuários  que  tratam  sobre  vigências,
encontrando-se  no  aguardo  do  posicionamento  da  área  gestora.  Quanto  à
implementação  do  controle  de  vigência,  comunicou  que  está  aguardando
posicionamento da área gestora, tendo em vista ser uma demanda de negócio e
requer customização do Fiplan.

Diante  do  exposto,  verifica-se  que  essas  deficiências  também  se  encontram
pendentes e sem prazo para serem solucionadas.
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II.2.6. Operações realizadas sem o registro do endereço IP do responsável

A tabela de log possui um campo (IP_ADDRESS) para registro do endereço Internet
Protocol (IP) de quem executou a operação no sistema Fiplan, referindo-se apenas
ao servidor de aplicação, e não ao endereço de rede do computador do usuário
responsável pela operação. 
 
A auditoria recomendou registrar na tabela de log a identificação do terminal/IP a
partir do qual o usuário realizou acesso ao sistema Fiplan, bem como examinar as
futuras operações registradas com o terminal/IP do usuário, para verificar se são, de
fato,  plausíveis  de  terem  sido  realizadas  por  um  mesmo  usuário,  por  meio  de
eventuais utilizações através de múltiplas estações de trabalho.

Em  resposta,  a  Prodeb  comunicou  que  as  áreas  de  arquitetura  do  Fiplan  e
infraestrutura informaram ser possível atender a recomendação, estando no aguardo
da sinalização da área gestora, pois requer customização. Quanto ao exame das
futuras operações registradas com o terminal/IP na tabela  log,  foi  informado que
pode ser atendida com a implantação do mencionado registro. 

Dessa forma, verifica-se que essa deficiência também se encontra pendente e sem
prazo para ser solucionada.

II.2.7. Usuários do Fiplan cadastrados com divergência em relação ao cadastro
na Secretaria da Receita Federal

Em consulta realizada nas bases de dados do sistema Fiplan e da Secretaria da
Receita Federal (SRF), a Auditoria encontrou 216 usuários cujos nomes, no referido
sistema, não correspondiam ao Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) na SRF. 

A auditoria recomendou:

• Promover a integração do Fiplan com o Cadastro de Pessoas Físicas (CPF)
da Receita Federal do Brasil, de forma a garantir a correta identificação do
usuário cadastrado/atualizado;

• Corrigir  a identificação do usuário nos casos onde há correspondência de
CPF entre o Fiplan e a SRF, porém, com divergência no nome; 

• Implementar uma solução adequada para inativação de usuários,  evitando
uso de artifícios como bloqueios temporários e uso do prefixo “Excluir” antes
do nome do usuário; e 

• Corrigir a informação do CPF para os casos onde a numeração possui menos
de 11 dígitos. 
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A Prodeb informou que essa questão é também uma demanda de negócio e requer
customização do Fiplan,  encontrando-se no aguardo do posicionamento  da área
gestora.

Do  mesmo  modo,  verifica-se  que  essas  inconsistências  também  se  encontram
pendente e sem prazo para ser solucionada.

II.2.8. Estruturas sem utilidade na base de dados

Ao analisar a base de dados do sistema Fiplan do exercício de 2017, a Auditoria
encontrou 237 tabelas vazias, além de 431 colunas vazias em tabelas populadas. 

Foi  recomendado  à  Sefaz,  realizar  análise  crítica  dos  objetos  sem  uso,  com
avaliação  de  sua  real  utilidade  no  presente  ou  futuro  ou,  não  sendo  o  caso,
promover sua eliminação, bem como implementar procedimento de monitoração do
uso de objetos de banco de dados.

A Prodeb, ao se pronunciar, informou que a equipe AD precisará atuar na demanda,
fazendo cronograma do esforço e das atividades para atender a recomendação.

Assim, verifica-se que a situação em comento encontra-se pendente e sem prazo
para ser solucionada.

II.3. Verificação de instrumentos de convênios sem prestação de contas final,
após decorrido o prazo legal

II.3.1.  Convênios finalizados sem o registro de prestação de contas final na
Base de Dados Corporativa do Estado (BDCE)

Conforme  já  houvera  feito  por  meio  do  Ofício  DICOP/GERAC  nº  100/2018,  de
24/05/2018, parcialmente transcrito no relatório de auditoria (Ref.2146731-55/56), a
Sefaz voltou a sustentar o entendimento de que o Fiplan não se destina à gestão
dos contratos e convênios firmados pelo Estado da Bahia (Ref.2176158-11/10):

Para  este  ponto  é  importante  reforçar  o  entendimento  de  que  o  módulo  de
Cadastro da Despesa - CDD, do sistema Fiplan, não é um "Sistema Corporativo
de Gestão de Contratos e Convênios" e nem tem por objetivo fazer a gestão dos
instrumentos firmados pelo Governo do Estado da Bahia. O CDD visa o controle
da execução orçamentária e financeira dos instrumentos firmados, bem como a
respectiva  repercussão  contábil  e  outras  rotinas  acessórias  a  essa  execução.
Nesse contexto, o Fiplan disponibiliza as funcionalidades necessárias ao cadastro
do instrumento, suas alterações contratuais, prestação de contas e encerramento.
No tocante ao instrumento, a prestação de contas do CDD é apenas registrada no
FIPLAN, cabendo a cada unidade concedente instruir o processo de prestação de
contas nas formalidades exigidas pela Iegislacão vigente.

Importante  instar  que  a  SEFAZ  entende  a  relevância  da  disponibilização  de
informações  que  permitam  uma  gestão  eficiente  dos  instrumentos,  porém,  tal
rotina deve ser executada por um sistema específico para esse fim.
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Não  há,  portanto,  qualquer  informação  nova  capaz  de  ensejar  a  revisão  do
entendimento das unidades de auditoria deste Tribunal, diverso deste, como se vê
no relatório da lavra da 3ª e 7ª CCEs (Ref.2146731-55/57).

A  compreensão  antagônica  da  questão  passa,  inclusive,  pelas  interpretações
distintas  emprestadas ao  art.  2º,  inciso  XI,  do  Regimento  Interno  da Secretaria,
citado  tanto  pela  Auditoria  quanto  pela  Sefaz  na  sustentação  dos  respectivos
entendimentos (Ref.2146731-56 e Ref.2176158-10).

De todo modo, independentemente da utilização do Fiplan ou de sistema específico
para tal finalidade, o aprimoramento dos controles dos créditos a receber relativos
aos convênios de repasse é imperativo e vem sendo reiteradamente recomendado
nos relatórios sobre as Contas Governamentais emitidos por este Tribunal, como
bem frisou a Auditoria (Ref.2146731-57).

Diante dessas circunstâncias, pugnamos pela manutenção do ponto de auditoria,
para  fins  de  aprofundamento  dos  exames  e  discussões  durante  os  trabalhos
subsequentes.

III. CONCLUSÃO

Concluído o cotejamento entre as falhas identificadas no relatório de auditoria e os
esclarecimentos e novos documentos apresentados pelos gestores, sumariamos, na
sequência, os resultados obtidos.

Em diversos pontos de auditoria, a Administração anunciou medidas adotadas ou
em curso com vistas ao saneamento das falhas e aprimoramento dos métodos e
processos. Nesse sentido, entendemos que os registros efetuados no relatório de
auditoria devem ser mantidos para fins de controle e acompanhamento durante os
trabalhos subsequentes, mediante testes e procedimentos abrangentes de auditoria,
aplicados na extensão julgada necessária nas circunstâncias.

Os seguintes pontos, no entanto, foram objeto de esclarecimentos e informações
complementares que, em nossa opinião, ensejam a sua retirada do rol de achados
de auditoria, pelas razões expostas em cada caso:

 Ausência de disponibilização da informação no Portal  Transparência Bahia
até o primeiro dia útil subsequente à data do registro contábil no Fiplan (item
II.1.4.a do relatório de auditoria);

 Ausência de informações sobre valores liquidados (parte do item II.1.4.b);

 Inconsistências na tabela do Fiplan de classificação orçamentária da receita e
da despesa (II.1.9);
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 Informações  insuficientes  para  rastreamento  completo  da  história  de  um
registro (item II.2.3.a); e

 Informação não estruturada (item II.2.3.b).

3ª CCE, em 30 de setembro de 2019

Frederico F. T. Albuquerque
Auditor

Christiane Grisi Pessoa Silva
Gerente de Auditoria

Yuri Moisés Martins Alves
Coordenador de Controle Externo
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